PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12a REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO MIGUEL DO OESTE (SC)

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

PRAÇA: 29 de fevereiro de 2012. - (Lanço não inferior à avaliação).

LEILÃO: 14 de março de 2012. - (A quem mais der).

LOCAL: Átrio da Vara do Trabalho, sito a Rua 21 de Abril, 1830, centro, São Miguel do Oeste (SC).

RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCESC sob o nº AARC 0013/89SC, devidamente autorizado pela Excelentíssima Senhora, Doutora Ana Paula Flores, Juíza do Trabalho, na Vara do Trabalho de São Miguel do Oeste (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s): 

13:00 HORAS - PROCESSO Nº RT 00354-2008-015-12-00-3 EXEQUENTE: ELOIR ANGELO SIVESTRE EXECUTADO(A): DINI E CIA. LTDA. BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 6.687 do CRI da Comarca de São Miguel do Oeste (SC): A parte ideal a 50% do lote urbano número 13-B, da subdivisão do lote urbano nº 13, da quadra 06, com a área de 226,25 m², com benfeitorias, sito no loteamento Alberico Azevedo, na cidade de São Miguel do Oeste, confrontando: ao Norte, com o lote urbano nº 13-C, por linha de 18,20 m; ao Oeste, com parte do lote urbano nº 13-A, por linha seca de 12,50 m; ao Sul, com a rua Guanabara, medindo 18,00 m; ao Leste, com a rua Waldemar Ramgrab, medindo 12,50 m. Conforme AV 02/6.687, de 06/01/1987, sobre o imóvel acha-se construído um prédio em alvenaria, com dois pavimentos, comercial, com área total de 400 m², sob nº 114. Referido imóvel foi incorporado a firma Dini e Cia Ltda., em 11/13/1988, conforme R-03/6.687. Conforme R-8/6.687 de 18/03/2003, de acordo com a separação do casal proprietário, 50% do imóvel e 50% da construção pertencem a Clari Maria Agostini. A parte ideal de 50% do imóvel e 50% da construção são ora penhorados e avaliados em R$ 300.000,00 (Trezentos mil Reais).” Depositário(a): Cesar Antonio Dini, Bairro Santa Rita (trevo), Chácara, São Miguel do Oeste (SC).
Eventuais ÔNUS existentes sobre os bens levados a leilão deverão ser verificados pelos interessados junto aos órgãos competentes. É de inteira responsabilidade do adquirente o pagamento de despesas de transferência de veículos, bem como de eventuais débitos em aberto junto ao DETRAN; da mesma forma fica responsável pela quitação de valores existentes relativos á alienação fiduciária e, no caso de imóveis, pelo pagamento do ITBI e demais despesas de transcrição, além de taxas em atraso tais como condomínio, energia elétrica, água, etc.

Quem pretender arrematar os referidos bens, deverá garantir 20% do Lanço e integralizar o saldo em até 24 horas após o Leilão. Sobre o valor da arrematação, acordo, adjudicação ou remição da execução incide Comissão de Leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) que é responsabilidade do arrematante, adjudicante ou remitente. 

Ficam desde já as partes, seus cônjuges, se casados forem, credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto havendo, INTIMADOS pelo presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO, para todos os atos aqui mencionados, caso se encontrem em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo Sr. Oficial de Justiça, suprindo, assim, a exigência contida no art. 687, § 5º, do CPC. 

Não arrematados em 2º Leilão/Praça, fica o Leiloeiro autorizado a efetuar a VENDA DIRETA do(s) bem(ns) constritado(s), pelo prazo de 60 (sessenta) dias, procedimento que independerá de nova publicação ou intimação das partes, nas mesmas condições para aquele definidas.

Maiores informações com o Leiloeiro Oficial, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).
RUY WALTER BALDISSERA
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